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Com a presença dos Agentes de Trânsito, o fluxo de veículos pode melhorar

F o i  a p r o v a d o  p o r  
unanimidade o Projeto de 
Lei Complementar nº 
012/14 que “Autoriza a 
criação de 12 (doze) 
Cargos de Agente de 
Trânsito no Quadro de 
C a r g o s  d o  P o d e r  
Executivo do Município 
de Ubá e dá outras 
providências”, de autoria 
do Executivo.
O Código Brasileiro de 
Trânsito (CTB), entre 
m u i t a s  i n o v a ç õ e s ,  
introduziu o conceito da 
mun i c i pa l i zação  do  
t rânsi to ,  ou seja,  a  
integração do município 
ao Sistema Nacional de 
Trânsito (SNT). Desta 
forma, os municípios 
a d q u i r e m  a  
responsabilidade sobre o 
trânsito da cidade, através 
da criação de órgãos 
executivos municipais de 
trânsito.

Os vereadores aprovaram o 
projeto de Lei 060/14 que 
“Autoriza o Município de 
U b á / M G  a  o u t o r g a r  
Concessão de Direito Real de 
Uso do imóvel que menciona 
à União, por intermédio do 
Ministério da Educação, para 
ins ta lação  de  Campus  
Avançado do IF Sudeste”. O 
imóvel está situado na Av. 
Olegário Maciel, 1427, no 
bairro Triângulo e sua 
utilização será compartilhada 
com a UEMG (Universidade 
do Estado de Minas Gerais) 
nos dois primeiros anos de 
vigência, e exclusiva do 
Ministério da Educação, a 
partir do início do terceiro ano 
de vigência.

O IF Sudeste (Instituto 

Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais) foi criado em 
2008, com a fusão de três 
instituições federais: Escola 

A g r o t é c n i c a  F e d e r a l  
(Barbacena), Colégio Técnico 
Universitário (Juiz de Fora) e 
o CEFET (Rio Pomba) e um 
campus novo em Muriaé. 
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Acompanhe o Resumo de Atas
e as proposições apresentadas

Vereadores autorizam criação de 
cargos de agente de trânsito

Vereadores autorizam 
cessão de imóvel 

para instalação do IFET em UbáVereadores aprovam programa 
“Lixo Zero”  na cidade

Câmara pode dar posse 
aos membros

 da Comissão de Ética

Plenário aprova homenageados com 
a Comenda Ary Barroso

Câmara pode autorizar remoção de 
veículos abandonados em vias públicas
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Câmara pode dar posse 
aos membros

 da Comissão de Ética

Atas
ATA Nº 95 DA SESSÃO ORDINÁRIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ, 
realizada em dois de junho de dois mil e 
quatorze (02-06-2014), tendo na 
Presidência a Vereadora Rosângela 
Maria Alfenas de Andrade, na Vice-
Presidência, o Vereador Vinícius Samôr 
de Lacerda, e na Secretaria, o Vereador 
Carlos da Silva Rufato. Às dezenove 
horas, a Presidente faz a abertura dos 
trabalhos em nome do Povo e do 
Município de Ubá, invocando a proteção 
de Deus. A seguir o Sr. Secretário faz a 
chamada nominal dos Senhores 
Vereadores constatando-se a presença de 
todos. Passa-se para a discussão e 
votação da Ata nº. 93 da reunião 
ordinária do dia 26-05-2014.  Colocada 
em votação a ata 93 é aprovada por 
unanimidade (10 votos). Passa-se para a 
discussão e votação da Ata nº. 94 da 
reunião extraordinária do dia 26-05-
2014. Colocada em votação a ata 94 é 
aprovada por unanimidade (10 votos). 
Passa-se para a leitura do Protocolo. 
Passa-se para a leitura de pareceres. 
Passa-se, então, à Leitura de proposições 
dos Srs. Vereadores. Passa-se a Ordem 
do Dia: Primeira discussão e votação das 
seguintes matérias: 1) Projeto de Lei 
C o m p l e m e n t a r  n º  0 9 / 1 4  q u e  
“Acrescenta § 7º ao Art. 30 da Lei 
Complementar nº 014, de 1992 que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
do Município de Ubá”. A presente 
matéria se encontra com vista concedida 
ao vereador Samuel Gazolla, que 
devolve a matéria para discussão. A 
presidente Rosangela Alfenas informa 
que o projeto será retirado de tramitação 
e devolvido ao Poder Executivo, em 
atendimento a solicitação feita através 
do Of.171/GP/2014. 2) Projeto de 
Decreto Legislativo nº 01/14 que 
“Aprova as Contas do Município de 
Ubá, referente o exercício de 2012”. O 
vereador Rafael Faeda pede vista ao 
projeto. 3) Projeto de Lei nº 027/14 que 
“Autoriza a abertura de Créditos 
Adicionais Especiais no valor de R$ 
158.150,00 junto ao Orçamento do 
Município, para execução do Programa 
Municipal Dinheiro Direto na Escola”, 
que colocado em votação o Projeto de 
Lei nº 027/14 é aprovado por 
unanimidade (10 votos). 4) Projeto de 
Lei nº 028/14 que “Autoriza abertura de 
Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 152.000,00 ao Orçamento Municipal 
de 2014, para realização de despesas 
correntes no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal 
de Saúde e dá outras providências”. O 
vereador Samuel Gazolla diz que esse 
recurso servirá para atender os trabalhos 
que são realizados pelo CAPS – Centro 
de Apoio Psico-Social. Colocado em 
votação o Projeto de Lei nº 028/14 é 
aprovado por unanimidade (10 votos). 
Passa-se à Discussão e Votação das 
Proposições dos senhores vereadores. 
São aprovadas por unanimidade (10 
votos). Passa-se a leitura da ordem do 
dia apara a próxima reunião ordinária.  
Palavra Livre. Agradecendo a presença 
de todos a Senhora Presidente encerra a 
sessão às vinte horas e quarenta e cinco 
minutos.

ATA Nº 96 DA SESSÃO ORDINÁRIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ, 
realizada em nove de junho de dois mil e 
quatorze (09-06-2014), tendo na 
Presidência a Vereadora Rosângela 
Maria Alfenas de Andrade, na Vice-
Presidência, o Vereador Vinícius Samôr 
de Lacerda, e na Secretaria, o Vereador 
Carlos da Silva Rufato. Às dezenove 
horas, a Presidente faz a abertura dos 
trabalhos em nome do Povo e do 
Município de Ubá, invocando a proteção 
de Deus. A seguir o Sr. Secretário faz a 
chamada nominal dos Senhores 
Vereadores constatando-se a presença de 
todos. Passa-se para a discussão e 
votação da Ata nº. 95 da reunião 
ordinária do dia 02-06-2014.  Colocada 
em votação a ata 95 é aprovada por 
unanimidade (10 votos). Passa-se para a 
leitura do Protocolo. Passa-se para a 
leitura de pareceres. Passa-se, então, à 
Leitura de proposições dos Srs. 
Vereadores. Passa-se a Ordem do Dia: 

Discussão e votação final das seguintes 
matérias: 1) Projeto de Lei nº 027/14 
que “Autoriza a abertura de Créditos 
Adicionais Especiais no valor de R$ 
158.150,00 junto ao Orçamento do 
Município, para execução do Programa 
Municipal Dinheiro Direto na Escola”. 
Colocado em votação o projeto é 
aprovado por unanimidade (10 votos). 
2) Projeto de Lei nº 028/14 que 
“Autoriza abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 152.000,00 ao 
Orçamento Municipal de 2014, para 
realização de despesas correntes no 
âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde/Fundo Municipal de Saúde e dá 
outras providências”. Colocado em 
votação o projeto é aprovado por 
unanimidade (10 votos). Primeira 
discussão e votação das seguintes 
matérias: 1) Projeto de Decreto 
Legislativo nº 01/14 que “Aprova as 
Contas do Município de Ubá, referente 
o exercício de 2012”. A presente matéria 
se encontra com vista concedida ao 
vereador Rafael Faeda que a devolve 
para discussão. O vereador Maurício 
Valadão pede vista ao projeto. 2) Projeto 
de Lei nº 025/14 que “Institui o 
Programa Primeiro Emprego no âmbito 
do Município de Ubá e dá outras 
providências”. Colocado em votação o 
projeto é aprovado por unanimidade (10 
votos). 3) Projeto de Lei nº 026/14 que 
“Dispõe sobre a instalação de Painéis 
Opacos e Divisórias para atendimento 
de clientes nas Agências Bancárias no 
Município de Ubá”. Colocado em 
votação o projeto é aprovado por 
unanimidade (10 votos). 4) Projeto de 
Resolução nº 02/14 que “Altera a 
redação do Art. 177, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Ubá”. 
Colocado em votação o projeto é 
aprovado por unanimidade (10 votos). 
Discussão e votação em Primeiro Turno 
da seguinte matéria: 1) Projeto de 
Emenda à Lei Orgânica nº 01/14 que 
“Altera a redação do § 5º do Art. 84 da 
Lei Orgânica do Município de Ubá”. 
Colocado em votação o projeto é 
aprovado por unanimidade (10 votos). 
Passa-se à Discussão e Votação das 
Proposições dos senhores vereadores. 
As proposições são colocadas em 
votação englobadamente e aprovadas 
por unanimidade (10 votos). A 
presidente faz a leitura da ordem do dia 
da próxima reunião ordinária. O 
vereador Samuel Gazolla solicita a 
r e a l i z a ç ã o  d e  u m a  r e u n i ã o  
extraordinária, para votação final dos 
projetos que passarem pela primeira 
votação durante a próxima reunião 
ordinária. Palavra Livre. Agradecendo a 
presença de todos a Senhora Presidente 
encerra a sessão às vinte horas e 
quarenta e cinco minutos.

ATA Nº 97 DA SESSÃO ORDINÁRIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ, 
realizada em dezesseis de junho de dois 
mil e quatorze (16-06-2014), tendo na 
Presidência a Vereadora Rosângela 
Maria Alfenas de Andrade, na Vice-
Presidência, o Vereador Vinícius Samôr 
de Lacerda, e na Secretaria, o Vereador 
Carlos da Silva Rufato. Às dezenove 
horas, a Presidente faz a abertura dos 
trabalhos em nome do Povo e do 
Município de Ubá, invocando a 
proteção de Deus. A seguir o Sr. 
Secretário faz a chamada nominal dos 
Senhores Vereadores constatando-se a 
presença de todos. Passa-se para a 
discussão e votação da Ata nº. 96 da 
reunião ordinária do dia 09-06-2014.  
Colocada em votação a ata 96 é 
aprovada por unanimidade (10 votos). 
Passa-se para a leitura do Protocolo. 
Passa-se, então, à Lei tura de 
proposições dos Srs. Vereadores. Passa-
se a Ordem do Dia: Discussão e votação 
final das seguintes matérias: 1) Projeto 
de Lei nº 025/14 que “Institui o 
Programa Primeiro Emprego no âmbito 
do Município de Ubá e dá outras 
providências”. Colocado em votação o 
projeto é aprovado por unanimidade (10 
votos). 2) Projeto de Lei nº 026/14 que 
“Dispõe sobre a instalação de Painéis 
Opacos e Divisórias para atendimento 

de clientes nas Agências Bancárias no 
Município de Ubá”. Colocado em 
votação o projeto é aprovado por 
unanimidade (10 votos). 3) Projeto de 
Resolução nº 02/14 que “Altera a 
redação do Art. 177, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Ubá”. 
Colocado em votação o projeto é 
aprovado por unanimidade (10 votos). 
Discussão e votação única e secreta da 
seguinte matéria: 1) Veto Total Aposto 
pelo Chefe do Executivo do Município 
de Ubá ao Projeto de Lei nº 012/14 que 
“Dá nova redação aos Artigos 106 e 108, 
da Lei Municipal nº 3.591, de 20 de abril 
de 2007 que dispõe sobre o serviço 
público de transporte coletivo e 
individual de passageiros do Município 
de Ubá e dá outras providências”. O 
vereador Rafael Faeda pede vista ao 
projeto. Primeira discussão e votação 
das seguintes matérias: 1) Projeto de 
Decreto Legislativo nº 01/14 que 
“Aprova as Contas do Município de 
Ubá, referente o exercício de 2012”. A 
presente matéria se encontra com vista 
concedida ao vereador Maurício 
Valadão que devolve o projeto para a 
Mesa Diretora. Colocado em votação o 
projeto é aprovado por unanimidade (10 
votos). 2) Projeto de Lei nº 030/14 que 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a receber em forma de doação, área para 
fins de prolongamento de rua e 
c o n s t r u ç ã o  d e  u m a  U n i d a d e  
Educacional”. A presidente sugere que o 
vereador Maurício Valadão peça vista 
ao projeto e solicite a presença do 
Secretário nesta Casa. O vereador 
Maurício Valadão pede vista ao projeto. 
3) Projeto de Lei nº 033/14 que “Declara 
de Utilidade Pública Municipal a 
entidade AMIGOS DOS ANIMAIS 
(A.D.A), com sede nesta cidade”. O 
vereador Maurício Valadão pede vista 
ao projeto. 4) Projeto de Lei nº 037/14 
que “Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a alienar, mediante permuta, 
o imóvel urbano que especifica e dá 
outras providências”. O vereador 
Maurício Valadão pede vista ao projeto. 
Passa-se à Discussão e Votação das 
Proposições dos senhores vereadores: 
Não havendo solicitação de discussão 
em separado, as proposições são 
colocadas em votação englobadamente 
e aprovadas por unanimidade (10 
votos). A presidente faz a leitura da 
ordem do dia da próxima reunião 
ordinária. Palavra Livre. Agradecendo a 
presença de todos a Senhora Presidente 
encerra a sessão às vinte horas e trinta e 
cinco minutos.

A T A  N º  9 8  D A  S E S S Ã O  
EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE UBÁ, realizada em 
dezesseis de junho de dois mil e 
quatorze (16-06-2014), tendo na 
Presidência a Vereadora Rosângela 
Maria Alfenas de Andrade, na Vice-
Presidência, o Vereador Vinícius Samôr 
de Lacerda, e na Secretaria, o Vereador 
Carlos da Silva Rufato. Às vinte horas e 
trinta e cinco minutos, a Presidente faz a 
abertura dos trabalhos em nome do 
Povo e do Município de Ubá, invocando 
a proteção de Deus. A seguir o Sr. 
Secretário faz a chamada nominal dos 
Senhores Vereadores constatando-se a 
presença de todos. Passa-se a Ordem do 
Dia: Discussão e votação final das 
seguintes matérias: 1) Projeto de 
Decreto Legislativo nº 01/14 que 
“Aprova as Contas do Município de 
Ubá, referente o exercício de 2012”. É 
mantido o mesmo quórum da primeira 
votação e o projeto é aprovado por 
unanimidade (10 votos). Agradecendo a 
presença de todos a Senhora Presidente 
encerra a sessão às vinte horas e 
quarenta minutos.

ATA Nº 99 DA SESSÃO ORDINÁRIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ, 
realizada em vinte e três de junho de 
dois mil e quatorze (23-06-2014), tendo 
na Presidência a Vereadora Rosângela 
Maria Alfenas de Andrade, na Vice-
Presidência, o Vereador Vinícius Samôr 
de Lacerda, e na Secretaria, o Vereador 
Carlos da Silva Rufato. Às dez horas, a 
Presidente faz a abertura dos trabalhos 

em nome do Povo e do Município de 
Ubá, invocando a proteção de Deus. A 
seguir o Sr. Secretário faz a chamada 
nominal dos Senhores Vereadores 
constatando-se a presença de todos. 
Passa-se para a discussão e votação da 
Ata nº. 97 da reunião ordinária do dia 
16-06-2014.  Colocada em votação a ata 
97 é aprovada por unanimidade (10 
votos). Passa-se para a discussão e 
votação da Ata nº. 98 da reunião 
extraordinária do dia 16-06-2014.  
Colocada em votação a ata 98 é 
aprovada por unanimidade (10 votos).  
Passa-se para a leitura do Protocolo. 
Passa-se, então, à Lei tura de 
proposições dos Srs. Vereadores. Passa-
se a Ordem do Dia: Discussão e votação 
única e secreta da seguinte matéria: 1) 
Veto Total Aposto pelo Chefe do 
Executivo do Município de Ubá ao 
Projeto de Lei nº 012/14 que “Dá nova 
redação aos Artigos 106 e 108, da Lei 
Municipal nº 3.591, de 20 de abril de 
2007 que dispõe sobre o serviço público 
de transporte coletivo e individual de 
passageiros do Município de Ubá e dá 
outras providências”. A presente 
matéria se encontra com vista concedida 
ao vereador Rafael Faeda que devolve o 
projeto para discussão. O vereador 
Vinícius Samor pede vista ao projeto. 
Primeira discussão e votação das 
seguintes matérias: 1) Projeto de Lei nº 
030/14 que “Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a receber em 
forma de doação, área para fins de 
prolongamento de rua e construção de 
uma Unidade Educacional”. A presente 
matéria se encontra com vista concedida 
ao vereador Maurício Valadão que 
solicitou a presença do Secretário 
Francisco Nascimento para explanar 
sobre o assunto. Atendendo ao convite o 
Secretário toma assento junto a Mesa 
Diretora e diz que o projeto em 
discussão trata da doação de um terreno 
de 2751,0m² no bairro São João para a 
c o n s t r u ç ã o  d e  u m a  U n i d a d e  
Educacional. Ele diz que o bairro São 
João apresenta um problema de pouca 
disponibilidade de terrenos com 
topografia plana, já que as áreas planas 
do bairro que já ainda não estão 
ocupadas apresentam um elevado preço 
de mercado. O convidado esclarece que 
com a doação desse terreno surge não 
apenas a oportunidade de construção da 
Unidade Educacional, mas também a 
possibilidade de prolongamento de uma 
rua já existente que permitirá a 
interligação do alto do bairro Santa Cruz 
com o bairro São João. A presidente 
Rosangela Alfenas agradece a presença 
do Secretário. O Projeto de Lei nº 
030/14 é colocado em votação e 
aprovado por unanimidade (10 votos). 
2) Projeto de Lei nº 033/14 que “Declara 
de Utilidade Pública Municipal a 
entidade AMIGOS DOS ANIMAIS 
(A.D.A), com sede nesta cidade”. A 
presente matéria se encontra com vista 
concedida ao vereador Maurício 
Valadão que devolve o projeto para 
discussão e votação. O vereador Rafael 
Faeda manifesta apoio ao projeto. 
Colocado em votação o projeto é 
aprovado por unanimidade (10 votos). 
3) Projeto de Lei nº 037/14 que 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a alienar, mediante permuta, o imóvel 
urbano que especifica e dá outras 
providências”. A presente matéria se 
encontra com vista concedida ao 
vereador Maurício Valadão que devolve 
o projeto para discussão e votação. O 
projeto é colocado em votação o 
nominal e os vereadores Carlos Rufato, 
Célio Botaro, Darci Pires, Jorge 
Gervásio, José Alves, Maurício 
Valadão, Oswaldo Peixoto, Rafael 
Faeda, Samuel Gazolla e Vinícius 
Samor votam favoravelmente a matéria 
que é aprovada por unanimidade (10 
votos). Discussão e votação em 2º Turno 
da seguinte matéria: 1) Projeto de 
Emenda à Lei Orgânica nº 01/14 que 
“Altera a redação do § 5º do Art. 84 da 
Lei Orgânica do Município de Ubá”. 
Colocado em votação o projeto é 
aprovado por unanimidade (10 votos). 
Passa-se à Discussão e Votação das 

Proposições dos senhores vereadores: É 
separada para discussão a Indicação 
144/14, de autoria do vereador Samuel 
Gazolla. As demais proposições são 
colocadas em votação englobadamente 
e aprovadas por unanimidade (10 
votos). A Indicação 144/14 é colocada 
em discussão e após, em votação, sendo  
aprovada por unanimidade (10 votos). A 
presidente faz a leitura da ordem do dia 
da próxima reunião ordinária. Palavra 
Livre. Agradecendo a presença de todos 
a Senhora Presidente encerra a sessão às 
onze horas e trinta e cinco minutos.

ATA  N º  1 0 0  D A  S E S S Ã O  
O R D I N Á R I A  D A C Â M A R A 
MUNICIPAL DE UBÁ, realizada em 
trinta de junho de dois mil e quatorze 
(30-06-2014), tendo na Presidência a 
Vereadora Rosângela Maria Alfenas de 
Andrade, na Vice-Presidência, o 
Vereador Vinícius Samôr de Lacerda, e 
na Secretaria, o Vereador Carlos da 
Silva Rufato. Às dezenove horas, a 
Presidente faz a abertura dos trabalhos 
em nome do Povo e do Município de 
Ubá, invocando a proteção de Deus. A 
seguir o Sr. Secretário faz a chamada 
nominal dos Senhores Vereadores 
constatando-se a presença de todos. 
Passa-se para a discussão e votação da 
Ata nº. 99 da reunião ordinária do dia 
23-06-2014.  Colocada em votação a ata 
99 é aprovada por unanimidade (10 
votos). Passa-se para a leitura do 
Protocolo. Passa-se para a leitura de 
pareceres. Passa-se, então, à Leitura de 
proposições dos Srs. Vereadores. Passa-
se a Ordem do Dia: Discussão e votação 
única da seguinte matéria: 1) Veto Total 
Aposto pelo Chefe do Executivo do 
Município de Ubá ao Projeto de Lei nº 
012/14 que “Dá nova redação aos 
Artigos 106 e 108, da Lei Municipal nº 
3.591, de 20 de abril de 2007 que dispõe 
sobre o serviço público de transporte 
coletivo e individual de passageiros do 
Município de Ubá e dá outras 
providências”. A presente matéria se 
encontra com vista concedida ao 
vereador Vinícius Samor que devolve o 
projeto para discussão. O veto é 
colocado em votação e é rejeitado por 6 
votos a 4.   Discussão e votação final das 
seguintes matérias: 1) Projeto de Lei nº 
030/14 que “Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a receber em 
forma de doação, área para fins de 
prolongamento de rua e construção de 
uma Unidade Educacional”. Colocado 
em votação o projeto é aprovado por 
unanimidade (10 votos). 2) Projeto de 
Lei nº 033/14 que “Declara de Utilidade 
Pública Municipal a entidade AMIGOS 
DOS ANIMAIS (A.D.A), com sede 
nesta cidade”. Colocado em votação o 
projeto é aprovado por unanimidade (10 
votos). 3) Projeto de Lei nº 037/14 que 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a alienar, mediante permuta, o imóvel 
urbano que especifica e dá outras 
providências”. O projeto é colocado em 
votação o nominal e os vereadores 
Carlos Rufato, Célio Botaro, Darci 
Pires, Jorge Gervásio, José Alves, 
Maurício Valadão, Oswaldo Peixoto, 
Rafael Faeda, Samuel Gazolla e 
Vinícius Samor votam favoravelmente a 
ma té r i a  que  é  ap rovada  po r  
unanimidade (10 votos). Passa-se à 
Discussão e Votação das Proposições 
dos senhores vereadores: São separados 
para discussão os Requerimentos 
146/14 e 148/14. As demais proposições 
s ã o  c o l o c a d a s  e m  v o t a ç ã o  
englobadamente e aprovadas por 
u n a n i m i d a d e  ( 1 0  v o t o s ) .  O  
Requerimento 146/14 é colocado em 
discussão e logo após, em votação, 
sendo aprovado por unanimidade (10 
votos). O Requerimento 148/14 é 
colocado em discussão, em seguida é 
colocado em votação, sendo aprovado 
por unanimidade (10 votos). A 
presidente faz a leitura da ordem do dia 
para a próxima reunião ordinária. 
Palavra Livre: Agradecendo a presença 
de todos a Senhora Presidente encerra a 
sessão às vinte horas e quarenta e cinco 
minutos.

A Comissão de Ética e Decoro 
P a r l a m e n t a r  é  o  ó r g ã o  
encarregado do procedimento 
disciplinar destinado à aplicação 
de penalidades em casos de 
descumprimento das normas 
relativas ao decoro parlamentar 
no âmbito da Câmara Municipal 
de Ubá. 
A comissão é um colegiado 
composto por membros titulares 
e suplentes, com mandato de dois 
a n o s ,  n ã o  p o d e n d o  s e r  
substituídos a qualquer tempo, 
como ocorre nas demais 
comissões.
Cabe à Comissão, entre outras 
a t r i b u i ç õ e s ,  z e l a r  p e l a  
observância dos preceitos éticos, 
cuidando da preservação da 
dignidade parlamentar, e, 
também, responder às consultas 
da Mesa, de comissões e de 
deputados sobre matéria de sua 
competência.
O Conselho de Ética irá atuar 

mediante provocação da Mesa da 
Câmara Municipal de Ubá para a 
ins tauração  de  p rocesso  
disciplinar. Os trabalhos da 
Comissão são regidos por um 
regulamento próprio que dispõe 
sobre os procedimentos a serem 
observados  no  p rocesso  
disciplinar, de acordo com o 
disposto no Código de Ética e no 
Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Ubá.
Foi com base na resolução 
002/11, que “dispõe sobre a 
criação da Comissão de Ética e 
do Decoro Parlamentar na 
Câmara Municipal de Ubá e dá 
outras providências”, que o 
Vereador Pastor Darci (PSC) 
apresentou o requerimento 
1 7 4 / 1 4 ,  a p r o v a d o  p o r  
unanimidade. Para que a 
comissão seja instalada, é 
necessário que a Mesa Diretora 
publique uma portaria dando 
posse aos membros.

Através da indicação 190/14, o 
Vereador Pastor Darci (PSC) 
s o l i c i t o u  d o  E x e c u t i v o  
Municipal que seja enviado à 
Câmara, um projeto de Lei que 
institui o programa “Lixo Zero” 
no município. 
O programa “Lixo Zero”, que já 
s e  e n c o n t r a  e m  p l e n o  
funcionamento na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, prevê a aplicação 
de multas para quem sujar a 
cidade.  Equipes formadas 
profissionais – agentes da 
Comlurb, da Guarda Municipal e 
da Polícia Militar – multam 
quem for flagrado jogando lixo 
na rua, com valores que variam 
de R$ 157 a R$ 3 mil, de acordo 
com o tamanho do produto 
descartado. A iniciativa tem 
como objetivo conscientizar a 
população da importância de não 
jogar lixo nas ruas, praias, praças 
e demais áreas públicas, 
melhorando a qualidade da 
limpeza do Rio.
“É preciso conscientizarmos 
nossa população de que o espaço 
público é um bem comum e deve 
ser mantido limpo e com o 
máximo de zelo”, afirma o Edil. 
A indicação foi aprovada por 
unanimidade.
Rio de Janeiro

Na região central do Rio de 
Janeiro, atuam 182 profissionais 
divididos em 56 grupos de 
trabalho. Cada grupo tem três 
representantes (um agente da 
Comlurb, um guarda municipal e 
um policial militar), e as multas 
são aplicadas na hora por meio de 
u m  s m a r t p h o n e  e  u m a  
impressora portátil.
Os profissionais trabalharão em 
dois turnos, o primeiro de 7h às 
15h, o segundo, de 14h às 22h, de 
domingo a domingo, contando 
com o apoio de seis viaturas cada 
uma com um oficial da PM.
Posteriormente, o infrator 

poderá emitir, via internet, o auto 
de inf ração e boleto de 
pagamento. O cidadão que for 
multado e não pagar poderá ter 
seu nome protestado e até 
inscrito em instituições de 
proteção ao crédito.
O  ob je t i vo  da  Comlu rb  
(Companhia Municipal de 
Limpeza Urbana) é diminuir os 
gastos com a limpeza das ruas, 
que somam R$ 90 milhões por 
mês (15% do orçamento da 
empresa). A Comlurb afirmou 
que não pretende comprar mais 
lixeiras e diz contar com a 
conscientização da população.

Vereadores aprovam
 programa “Lixo Zero”

 na cidade

A l g u n s  p r o p r i e t á r i o s  t ê m  
abandonado veículos em vias 
públicas, o que vem causando vários 
problemas, uma vez que podem 
acabar tornando-se depósito de lixo e 
de água parada. 
Estes veículos, geralmente, são 
abandonados em lugares impróprios 
para estacionamento, obstruindo as 
vias e o fluxo de trânsito, sem contar 
a poluição visual e outras questões 
relacionadas à segurança e ao 
adequado uso do espaço público.
O projeto de Lei, de autoria do 

Executivo, constante na mensagem 
045/14, que “dispõe sobre a remoção 
de veículos abandonados nas vias 
públicas do município de Ubá”, diz 
ainda em seu texto que, se aprovado 
o presente projeto de Lei, o 
recolhimento desses veículos, 
muitas vezes sucateados, passará a 
s e r  p r o v i d e n c i a d o  p e l a  
Administração Pública, não sem 
antes notificar o proprietário para a 
adequada e voluntária remoção.
Ainda de acordo com o texto 
encaminhado, este problema já está 

se tornando recorrente na maioria 
dos municípios brasileiros, que já 
estão adotando medidas similares à 
proposta n presente projeto de Lei, 
visando a coibir essa prática 
contrária às posturas municipais, 
assim como garantir o uso regular 
das vias públicas por parte de 
pedestres e condutores de veículos.
O projeto está na Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final 
(CLJR) e aguarda a emissão de 
parecer para entrar na ordem do dia.
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Plenário aprova 
homenageados com 

a Comenda Ary Barroso
A Comenda Ary Barroso foi 
instituída através da Lei 2422/93, 
e é conferida a personalidades 
que se destacarem no âmbito 
cultural, econômico, artístico, 
soc ia l ,  prof iss ional  e /ou 
administrativo.
Cabe aos Vereadores a iniciativa 
d o s  p r o j e t o s  p r o p o n d o  
agraciados com a comenda, 
devendo cada Projeto conter no 
mínimo cinco assinaturas de 
Vereadores, que não poderão 
subscrever  mais  de t rês  
indicações no ano.
O Projeto de Lei propondo um 
homenageado passará por uma 
única discussão e 
Votação. As comendas são 

entregues em Sessão Solene do 
Legislativo, não podendo 
exceder ao número de seis 
homenageados anualmente. 
Durante a reunião ordinária do 
dia 22/09, os Vereadores 
aprovaram, por unanimidade, os 
nomes dos agraciados deste ano. 
São eles: Sr. Romero César 
Malta Dornas; Dr. Clodesmidt 
Riani”; Sr. José Luiz Simplício 
de Oliveira”; Pastor Hildebrando 
Lima Diniz”; Prof. Marcos César 
de Souza”; e Dr. José Everardo 
Rodrigues de Andrade”.
A Sessão Solene de entrega das 
Comandas ainda será marcada 
pela Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Ubá.

Legislação pode reduzir gastos com limpeza pública

Câmara pode autorizar remoção de 
veículos abandonados em vias públicas



Vereadores autorizam criação de 
cargos de agente de trânsito

Foi aprovado por unanimidade 
o  P r o j e t o  d e  L e i  
Complementar nº 012/14 que 
“Autoriza a criação de 12 
(doze) Cargos de Agente de 
Trânsito no Quadro de Cargos 
do Poder Executivo do 
Município de Ubá e dá outras 
providências”, de autoria do 
Executivo.
O Código Brasileiro de 
Trânsito (CTB), entre muitas 
inovações, introduziu o 
conceito da municipalização 
do trânsito, ou seja, a 
integração do município ao 
Sistema Nacional de Trânsito 
(SNT). Desta forma, os 
munic íp ios adqui rem a 
responsabilidade sobre o 
trânsito da cidade, através da 
criação de órgãos executivos 
municipais de trânsito.
Assim sendo, as prefeituras 
tonam-se responsáveis pelo 
p lane jamen to ,  p ro je to ,  
operação, fiscalização e 
educação de trânsito, não 
apenas no perímetro urbano, 
mas também nas estradas 
municipais. Assumem as 
questões relacionadas ao 
pedestre, à circulação, ao 
estacionamento, à parada de 
veículos e à implantação da 
sinalização, atendendo de 

forma direta as necessidades 
da comunidade.
A municipalização do trânsito 
envo lve a  est ru turação 
administrativa, a preparação 
técnica e a adequação legal do 
município às normas do 
Conselho Nacional de Trânsito 
(Contran) e ao disposto no 
CTB. Para que os municípios 
passem a ser parte efetiva do 
Sistema Nacional de Trânsito 
(SNT), exercendo plenamente 
suas funções, é preciso criar os 
órgãos ou entidades executivos 
municipais de trânsito. Esta 
estrutura deve estar apta para 
executar as atividades de 
engenharia, educação para o 
trânsito, controle e análise de 
a c i d e n t e s ,  o p e r a ç ã o  e  
fiscalização de trânsito, além 
de dar apoio ao funcionamento 
da junta Administrativa de 
Recursos de Infrações (JARI).
De acordo com a mensagem 
encaminhada pelo Executivo, 
a municipalidade exige um 
corpo de servidores em 
condições de realizações as 
atividades de trânsito, dentre 
os quais os agentes de trânsito, 
a quem incumbe orientar e 
prestar informações aos 
c i d a d ã o s ,  e x e c u t a r  a  
fiscalização do trânsito em 
geral e de veículos que fazem o 

transporte escolar rural e 
urbano, moto-taxi, transporte 
coletivo de passageiros, táxi, 
ciclomotores, autuar e aplicar 
as medidas administrativas 
cabíveis por infrações de 
circulação, estacionamento e 
parada dos veículos, fiscalizar 
o cumprimento das normas 
regulamentares, fiscalizar e 
promover a retirada de 

qualquer  e lemento que 
prejudique a visibilidade ou 
que possa gerar transtornos à 
sinalização viária, ou que 
venha obstruir ou interromper 
a  l i v r e  c i r c u l a ç ã o  o u  
comprometer a segurança do 
trânsito em casos de acidente, 
alagamentos e modificações 
temporárias da circulação, 
fiscalizar e manter o controle 

operacional  dos pontos 
regulamentares de táxi, moto-
taxi e transportes coletivos, 
auxiliar através do apoio 
operacional/fiscalização na 
realização de eventos em vias 
púb l i cas  po r  pa r te  da  
comunidade, órgãos públicos e 
outros, mediante solicitação 
prévia do órgão municipal de 
trânsito, etc.
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Proposições do dia 25/08/14
VEREADOR RAFAEL FAEDA
Representação 038/14, solicitação a 
Direção da OI, providências urgentes 
quanto às reclamações de usuários 
ubaenses da rede de internet desta 
concessionária, que alegam excessiva 
lentidão da rede nos últimos dias.
VEREADOR JORGE GERVÁSIO
Requerimento nº 166/14, convite ao 
Secretário Municipal de Saúde Thiago 
de Castro, coordenadores do Setor de 
Vigilância Sanitária, Zoonoses, 
Epidemiologia, Combate a Dengue e 
PSF's para prestarem informações com 
relação aos seus trabalhos.
VEREADORA ROSÂNGELA 
ALFENAS
Moção nº  065/14,  Moção de 
Congratulações e Aplausos aos jovens 
atletas do Departamento de Tênis de 
Mesas da Associação dos Empregados 
do Comércio de Ubá.
VEREADOR JOSÉ ALVES
Indicação nº 170/14, solicita ao Prefeito 
de Ubá, a construção de uma ponte 
antes da escola Polivalente para ligar os 
bairros Inês Groppo e Industrial, a 
pedido dos moradores.
Indicação nº 171/14, solicita ao Prefeito 
de Ubá, a colocação de dois redutores 
de velocidade na Av. JK, sendo um em 
frente ao nº 200 e outro após o Mercado 
Cidade Jardim, a pedido dos 
moradores.
VEREADOR CARLOS RUFATO
Indicação nº 172/14, solicita ao Prefeito 
de Ubá, o asfaltamento das Ruas Dalila 
Romualdo de Oliveira, Mário Rocha e 
Maria Benvinda, e o calçamento da Rua 
Artur Rosa de Toledo, todas no Distrito 
de Diamante, a pedido dos moradores.
VEREADOR SAMUEL GAZOLLA 
Indicação nº 173/14, solicita ao Prefeito 
de Ubá, a viabilização de asfalto em 
todas as ruas dos bairros Oséias 
M a r a n h ã o  e  C i b r a c i  s e n d o ,  
principalmente: Rua Gorasil de Castro 
Brandão; Rua Epaminondas R. Lima; 
Rua Professor Oséias Maranhão; Rua 
São Judas Tadeu; Rua Maria Castanon 
Bravo; Rua Cícero Silveira, além de 
todas as ruas transversais que ligam 
essas ruas acima.
Indicação nº 174/14, solicita ao Prefeito 
de Ubá, para encaminhar à Câmara 
Municipal o Projeto de Lei que institui a 
P o l í t i c a  M u n i c i p a l  d e  
Desenvolvimento Rural Sustentável da 
Agricultura Familiar.

Proposições do dia 01/09/14
VEREADOR CARLOS RUFATO
Requerimento nº 169/14: solicita ao 
Senhor Prefeito informações sobre a 
instalação de uma torre de telefonia 
celular no Bairro Paulino Fernandes.
 VEREADOR CÉLIO BOTARO
Indicação nº 176/14: solicita ao Senhor 
Prefeito que interceda junto à 
ENERGISA, visando à colocação de 
postes com iluminação pública na Rua 
Cid da Silveira Campos no Bairro Bom 
Pastor.
Indicação nº 177/14: solicita ao Senhor 
Prefeito que interceda junto à 
ENERGISA, visando à colocação de 
luminárias em 09 (nove) postes na 
Comunidade Rural da Pedra Redonda.
Indicação nº 178/14: solicita ao Senhor 
Prefeito que interceda junto à 
ENERGISA, visando à colocação de 
luminárias em 04 (quatro) postes na 
Comunidade Rural de Santo Anastácio.
Indicação nº 179/14: solicita ao Senhor 
Prefeito que interceda junto à 
ENERGISA, visando à troca das 
lâmpadas em 09 (nove) postes na 
Comunidade Rural de Ubá Pequeno.
VEREADOR DARCI PIRES
Moção de Congratulações e Aplausos 
n º  6 6 / 1 4 :  u m a  M o ç ã o  d e  
Congratulações e Aplausos ao radialista 
José de Oliveira Gomes, nosso 
conhecido “JG”.
VEREADOR JORGE GERVÁSIO
Requerimento nº 167/14: solicita ao 
Senhor Prefeito informações sobre a 
falta de abastecimento de água na 
cidade, bem como, que tome urgentes 
providências junto à COPASA 

referentes aos seguintes termos: 
conhecer os motivos pela falta d'água 
em Ubá; informações sobre o 
Convênio firmado entre o município e a 
COPASA; e as razões pelas quais que o 
Poder Executivo Ubaense ainda não 
tomou, devido aos problemas relativos 
dos serviços de abastecimento de água 
da referida empresa.
VEREADOR JOSÉ ALVES 
Indicação nº 180/14: solicita ao Senhor 
Prefeito a colocação de um redutor de 
velocidade na Rua Henrique Parma no 
Bairro Industrial.
Indicação nº 181/14: solicita ao Senhor 
Prefeito a realização de asfaltamento 
no Bairro Universitário/COHAB.
V E R E A D O R  O S W A L D O  
PEIXOTO 
Moção de Pesar nº 068/14: Moção de 
Pesar pelo falecimento do Engenheiro 
Wander Marlieri Arruda, ocorrido 
recentemente.
VEREADOR RAFAEL FAEDA
Requerimento nº 168/14: solicita ao 
Senhor Prefeito a construção da 
extensão da Rua Francisca Batalha, que 
dá acesso à Rua Campos Florindo, 
Bairro Noeme Batalha, pois os 
entulhos do referido logradouro estão 
descendo, tampando os bueiros ali 
existentes, solicita ainda a limpeza 
geral do local.
Indicação nº 175/14: solicita ao Senhor 
Prefeito a recolocação das pedras da 
Rua João Maia Neves no Bairro 
Agroceres (loteamento São Pedro), e 
logo depois proceder ao recapeamento 
asfáltico da rua, pois as águas 
provenientes da rede de capitação de 
águas naquele local destruíram o 
referido logradouro público, estando o 
mesmo praticamente intransitável.
Requerimento nº 170/14: solicita ao 
Senhor Prefeito informações sobre o 
loteamento existente no Alto do 
Cruzeiro no Bairro Bom Pastor, no 
tocante ao escoamento de água 
proveniente na captação de águas 
pluviais, pois segundo informações 
extraoficiais, as mesmas escoarão em 
local que já não comporta águas, que 
seria na Rua Major Tito César.
Moção de Congratulações e Aplausos 
nº 067/14: Moção de Congratulações e 
Aplausos aos formandos do curso de 
Tecnologia em Negócios imobiliários, 
Teologia, Administração de Empresas, 
Tecnologia e Gestão de Recursos 
Humanos, Tecnologia em Gestão 
Ambiental, Tecnologia em Gestão 
Financeira, Tecnologia em Gestão 
Pública e Pedagogia pela instituição de 
ensino UNICESUMAR.
VEREADOR SAMUEL GAZOLLA
Requerimento nº 171-14: solicita ao 
Senhor Prefeito a realização de 
asfaltamento das ruas do bairro Vale do 
Ipê, principalmente as Ruas Porto 
Alegre e Rio de Janeiro, reiterando 
parcialmente a Indicação nº 133/14 de 
autoria do Edil Célio Botaro. Além de 
todas as ruas transversais que ligam 
estas ruas acima.

Proposições do dia 08/09/14
VEREADOR CÉLIO BOTARO
Indicação nº 186/14: solicita ao Senhor 
Prefeito a colocação de placa de ponto 
de ônibus urbano na Av. Senador 
Levindo Coelho, no Bairro COHAB, 
em frente ao comércio Macarrão na 
Chapa, a pedido dos usuários.
Representação nº 039/14: requer o 
envio de correspondência à direção da 
empresa ENERGISA em Cataguases, 
solicitando a urgente realização de 
poda em três árvores localizadas na 
propriedade do Dr. Itamar dos Santos, 
na comunidade da Pedra Redonda, pois 
a fiação elétrica está tocando em seus 
galhos, causando fogo e desarme na 
rede elétrica. Cabe informar que o 
escritório local da ENERGISA já tem 
conhecimento do ocorrido, mas até a 
presente data nada foi feito.
VEREADOR DARCI PIRES
Requerimento nº 174/14: a Mesa 
Diretora desta Casa de Leis, com base 

na resolução 002/11, que “dispõe sobre 
a criação da Comissão de Ética e do 
Decoro Parlamentar na Câmara 
Municipal de Ubá e dá outras 
providências”, faça cumprir a 
resolução e instale a comissão.
Indicação nº 190/14: solicita ao Sr. 
Prefeito, que envie a esta Casa, um 
Projeto de Lei que institui o programa 
“Lixo Zero” no município. Esse projeto 
já se encontra em funcionamento na 
cidade do Rio de Janeiro - RJ, em que 
prevê multas para quem sujar a cidade.
VEREADOR JORGE CUSTODIO
Requerimento nº 172/14: solicita ao 
S e n h o r  P r e f e i t o  o  l o c a l  d e  
funcionamento do CAPS AD III, bem 
como onde serão investidos os R$ 840 
mil autorizados por esta Casa de leis.
VEREADOR JOSÉ ALVES
Indicação nº 182/14: solicita ao Senhor 
Prefeito a urgente construção de uma 
rede de captação de águas pluviais e 
consequente bueiros junto à Rua Maria 
Coelli Miquelito, no Bairro Santana, 
pois as águas provenientes desse 
logradouro público estão descendo 
para a Av.  JK,  pre judicando 
sobremaneira a lguns de seus 
moradores.
Indicação nº 184/14: solicita ao Senhor 
Prefeito a construção de dois redutores 
de velocidade na Rua Goiás, Bairro 
Chiquito Gazolla, a pedidos de seus 
moradores.
Indicação nº 185/14: solicita ao Senhor 
Prefeito a realização de reforma no 
escadão do Bairro Waldemar de Castro, 
próximo ao Bairro Olinda, pois o 
mesmo se encontra em estado precário 
de conservação, a pedido de seus 
moradores.
V E R E A D O R  O S W A L D O  
PEIXOTO 
Indicação nº 187/14: solicita ao Senhor 
Prefeito que interceda junto à Empresa 
ENERGISA visando à troca de duas 
lâmpadas nos postes existentes na Rua 
Romão Casal, Bairro Santo Antônio, e 
a realização de poda de árvores no 
local.
VEREADOR RAFAEL FAEDA
Indicação nº 188/14: solicita um estudo 
técnico para a instalação de aparelhos 
de ginástica em parceria com a 
UNIMED Ubá na Praça Santa Maria no 
Distrito de Diamante de Ubá.
Indicação nº 189/14: solicita um estudo 
técnico para a construção de dois 
quebra-molas na Rua Luiz Bigonha, no 
Bairro Louriçal, a pedido dos 
moradores.
Moção de Aplausos e Congratulações 
nº 070/14: a Secretaria do Ambiente de 
Ubá estendida aos funcionários pelos 
trabalhos realizados em favor do 
Município.
VEREADORA ROSÂNGELA 
ALFENAS 
Indicação nº 183/14: requer que seja 
expedida correspondência ao Prefeito 
Vadinho Baião e ao Secretário de Obras 
Sebastião Carlos Vianna, solicitando a 
intercessão de ambos a favor dos 
moradores da Rua Luizinha Pacheco, 
no Bairro Louriçal, que reclamam viver 
em estado de completo abandono em 
termos de infraestrutura urbana, 
alegando que a referida rua não tem 
calçamento, rede de captação de esgoto 
sanitário e tampouco captação de águas 
pluviais.
Moção de Congratulações e Aplausos 
nº 069/14: aos atletas do Tênis de Mesa 
de Ubá que participaram da 4ª Copa 
Serrana de Tênis de Mesa na cidade de 
Petrópolis no Estado do Rio de Janeiro.
VEREADOR SAMUEL GAZOLLA 
Indicação nº 191/14: solicita ao Senhor 
Prefeito a viabilização de asfalto nas 
seguintes ruas do Bairro Peluso: R. 
Armando Moreira Mendes, R. José 
Paulino Carioca, R. Hamilton Peluso, 
R. Cristina Bruschi Mendes e R. do 
Livramento.

Proposições do dia 15/09/14
VEREADOR CARLOS RUFATO
Requerimento nº 177/14: solicita ao Sr. 

Prefeito o asfaltamento e juntamente a 
instalação de rede de águas pluviais nas 
Rua Ceará, Rua Paschoalino Bianchi e 
o Trevo (próximo ao posto Zema), 
reiterando as Indicações nº 138/13A e 
nº 123/13 e o requerimento nº 038/14A 
de mesma autoria.
Requerimento nº 178/14: solicita ao Sr. 
Prefeito o asfaltamento da Rua 
Gonçalves Dias, bairro Santa 
Bernadete, reiterando a Indicação nº 
330/13 de mesma autoria.
Requerimento nº 179/14: solicita ao Sr. 
Prefeito um estudo técnico para a 
construção de um quebra mola na Rua 
Jaime Vieira, Bairro Encosta do Sol, 
em frente ao nº 491. Solicita-lhe, ainda, 
o asfaltamento da mesma rua e as 
demais paralelas e transversais, 
reiterando parcialmente a Indicação nº 
096/13-A de autoria do Edil Célio 
Botaro e Indicação nº 225/13 de mesma 
autoria.
Representação nº 040/14: convida o 
novo gerente da COPASA Ubá, Sr. 
Leandro Borges da Cruz, a comparecer 
a esta Casa de Leis para sua 
apresentação e esclarecimentos com 
relação aos planos para a seca na região 
e outros assuntos.
Moção de Congratulações e Aplausos 
nº 073/14: ao casal João Batista e 
Iolanda pelas bodas de ouro que 
fizeram este ano.
VEREADOR CÉLIO BOTARO
Indicação nº 195/14: solicita ao Sr. 
Prefeito estudos técnicos para a 
construção de um quebra molas na Rua 
da Harmonia, em frente ao nº 85, a 
pedido dos moradores.
Requerimento nº 180/14: solicita ao Sr. 
Prefeito o asfaltamento das Ruas 
Orlando Gazolla, Antônio Raimundo, 
Manoel Emídio da Costa e José Jacinto 
Vieira no Bairro São José, reiterando a 
Indicação nº 043/13 de mesma autoria, 
a pedido dos moradores.
Requerimento nº 181/14: solicita ao Sr. 
Prefeito o asfaltamento da Rua Vila 
Nova, Bairro Vila Casal, reiterando 
parcialmente o requerimento nº 143/14 
de mesma autoria, a pedido dos 
moradores.
VEREADOR DARCI PIRES 
- Moção de Congratulações e Aplausos 
nº 072/14: à Eulália C. Guilhermino 
Valente, Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social ,  pelo 
destaque em seus trabalhos realizados.
V E R E A D O R  J O S É  A LV E S  
GERMANO
Indicação nº 192/14: solicita ao Sr. 
Prefeito a realização de ampliação do 
canteiro central existente na Av. 
Senador Levindo Coelho, nas 
proximidades da empresa Racional, 
bem como solicita a colocação de um 
redutor de velocidade, bem como faixa 
de pedestre no local, a pedido dos 
moradores.
Requerimento nº 183/14: solicita ao Sr. 
Prefeito a realização de asfaltamento e 
limpeza geral na Rua Nicolau Papa, 
b a i r r o  C o p a r m a ,  r e i t e r a n d o  
Requerimento nº 127/14 do Edil Carlos 
Rufato.
VEREADOR RAFAEL FAEDA 
Indicação nº 194/14: solicita ao Sr. 
Prefeito e ao Sr. Renato Catarino 
estudos técnicos para mudança de local 
da faixa de pedestres em frente à Escola 
Estadual Coronel Camilo Soares, a 
pedido dos pais de alunos e 
professores.
Indicação nº 196/14: solicita ao Sr. 
Prefeito a construção de um redutor de 
velocidade na Rua José Médici, bairro 
Agroceres, próximo ao nº 189, a pedido 
dos moradores.
Requerimento nº 175/14: solicita ao Sr. 
Prefeito informações com relação ao 
andamento do licenciamento dos 
ciclomotores no Município de Ubá.
Requerimento nº 176/14: solicita ao Sr. 
Prefeito e ao Sr. Francisco Nascimento, 
Sec re tá r i o  de  P lane jamen to ,  
informações se as obras de abertura do 
loteamento situado nas imediações do 

bairro Bom Pastor, alto do Cruzeiro, 
estão dentro das especificações legais 
estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal nº 030/95.
Moção de Congratulações e Aplausos 
nº 071/14: ao atleta Vinicius Henrique 
dos Reis Ferreira, aluno da Escola 
Municipal Nossa Senhora Aparecida, 
integrante do projeto Mais Educação 
da oficina de Taekwondo.
VEREADOR SAMUEL GAZOLLA 
Indicação nº 197/14: solicita ao Sr. 
Prefeito para viabilizar a realização de 
calçamento com pedras poliédricas nas 
seguintes ruas da localidade de 
Ligação: Rua José Carlos Pereira; Rua 
Edson Moraes Pacheco; Rua Maria 
Rodrigues do Nascimento e Praça 
Antônio Stanziola.
Requerimento nº 182/14: solicita ao Sr. 
Prefeito para encaminhar à Secretaria 
Municipal do Ambiente e Mobilidade 
Urbana, informações obre o edital 
02/2014, da ANA – Agência Nacional 
de Águas, do Ministério do Meio 
Ambiente, para apresentação de 
projetos ligados ao PSA – Pagamento 
por Serviços Ambientais entre outros 
objetivos do referido edital.

Proposições do dia 22/09/14
VEREADOR CARLOS RUFATO
Indicação n º 165/14: solicita ao Senhor 
Prefeito a realização de estudos 
técnicos para a construção de um 
quebra mola na Rua Luiz de Matos, 
bairro Vila Casal, em frente ao nº 458, e 
uma placa de ponto de ônibus, a pedido 
dos moradores.
Requerimento nº 184/14: ao Senhor 
Prefeito, sugerindo-lhe a criação de 
mecanismos legais cabíveis com 
medidas punitivas que promovam a 
conscientização da população sobre a 
utilização de água potável.
VEREADOR JORGE GERVASIO 
Requerimento nº 173/14: requer ao 
Senhor Prefeito que remeta a esta Casa, 
em caráter de urgência, informações 
com relação ao investimento que o 
m u n i c í p i o  d e  U b á  e s t á  
disponibilizando para a presença da 
cantora Maria Rita e o porquê de o 
Poder Executivo investir pesado em 
shows de cantores renomados ao invés 
de investir em prioridades como o 
saneamento básico, abastecimento de 
água e outros problemas.
Moção de Congratulações e Aplausos 
n° 074/14: ao Dr. Itamar dos santos 
pelos relevantes serviços prestados 
junto ao Hospital Santa Isabel.
VEREADOR JOSÉ ALVES 
Indicação nº 198/14: solicita ao Senhor 
Prefeito a colocação de um redutor de 
velocidade na Rua Francisco Teixeira 
de Abreu, bairro Palmeiras, a pedido 
dos moradores.
V E R E A D O R  O S W A L D O  
P E I X O T O  E  D E M A I S  
VEREADORES
Requerimento n° 185/14: requer o 
env io  de cor respondênc ia  às 
concessionárias de telefonia móvel, OI, 
CLARO, TIM e VIVO, reiterando-lhes 
a Representação nº 037/14, de autoria 
do Vereador Samuel Gazolla Lima, 
solicitando-lhes a ampliação da 
cobertura dos serviços e instalação de 
novas torres.
VEREADOR SAMUEL GAZOLLA 
Requerimento nº 186/14: requer ao 
Senhor Prefeito a realização de asfalto 
nas seguintes ruas no bairro Noeme 
Batalha, reiterando parcialmente a 
Indicação nº 258/13 do Edil Rafael 
Faêda de Freitas: Rua Francisca 
Batalha, Rua Titita Batalha,Rua 
Coubert de Moura Estevão, Rua Olavo 
Bilac e Praça do Skate e Rua São Paulo 
(bairro Talma).
VEREADOR VINICIUS SAMÔR 
Representação nº 041/14: requer o 
envio de correspondência ao 
Ministério Público da Comarca de Ubá, 
s o l i c i t a n d o - o  a  a c i o n a r  a  
concessionária COPASA a respeito do 
desabastecimento de água em nossa 
cidade.

Vereadores autorizam cessão de imóvel 
para instalação do IFET em Ubá

Os vereadores aprovaram o 
projeto de Lei 060/14 que 
“Autoriza o Município de 
Ubá/MG a outorgar Concessão 
de Direito Real de Uso do 
imóvel que menciona à União, 
por intermédio do Ministério da 
Educação, para instalação de 
Campus Avançado do IF 
Sudeste”. 

O imóvel está situado na Av. 
Olegário Maciel, 1427, no 
bairro Triângulo e sua utilização 
será compartilhada com a 
UEMG (Universidade do 
Estado de Minas Gerais) nos 
dois primeiros anos de vigência, 
e exclusiva do Ministério da 
Educação, a partir do início do 
terceiro ano de vigência.

O IF Sudeste (Instituto Federal 
de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Sudeste de Minas 
Gerais) foi criado em 2008, com 
a fusão de três instituições 
federais: Escola Agrotécnica 
Federal (Barbacena), Colégio 

Técnico Universitário (Juiz de 
Fora) e o CEFET (Rio Pomba) e 
um campus novo em Muriaé. 

Já em 2009, a expansão foi se 
c o n c r e t i z a n d o ,  c o m  a  
implantação de dois novos 
campus: São João Del Rey e 
Santos Dumont. Em 2014 o IF 
Sudeste passou a contar, 
também, com o campus 
avançado de Bom Sucesso e o 
campus de Manhuaçu.

Com esta concessão será 
viabilizado a implantação de um 
campus avançado do IF 
Sudeste, beneficiando toda a 
comunidade com cursos 
técnicos e (futuramente) 
superiores, com projetos de 
pesquisa e extensão ofertados 
pela instituição, além de cursos 
de curta duração, presenciais e à 
distância.

Os cursos serão definidos 
posteriormente de acordo com o 
interesse,  necessidade e 
vocação local e regional, 

mediante audiências públicas. O 
projeto foi aprovado por 
unanimidade.

Os Institutos Federais de 
Educação

Os Institutos Federais são 
instituições que apresentam 
uma estrutura diferenciada, uma 
vez que foram criadas pela 
agregação/transformação de 
a n t i g a s  i n s t i t u i ç õ e s  
profissionais. Já as demais 
instituições da nova rede, com 
exceção da Universidade 
Tecnológica, são aquelas que 
decidiram pela não integração a 
um Instituto Federal e se 
mantiveram com a estrutura 
a d m i n i s t r a t i v a  q u e  a s  
caracterizavam. Cada grupo 
reagiu de forma diferente à 
proposta governamental de 
m u d a n ç a ,  d i v u l g a d a  
inicialmente pelo Decreto nº 
6.095/2007, que traçou as 
p r i m e i r a s  d i r e t r i z e s  e  
fundamentos dos IFETs, por 

esse motivo optou-se por uma 
análise diferenciada das Escolas 
Agrotécnicas, CEFETs e 
E s c o l a s  Vi n c u l a d a s  à s  
Universidades Federais.

A lei nº 11.892/08 criou 38 
IFETs, com a finalidade de 
ofertar educação profissional e 
tecnológica em todos os níveis e 
modalidades e promover a 
integração e a verticalização da 
educação profissional, desde a 
educação básica até a educação 
s u p e r i o r ,  o t i m i z a n d o  a  
infraestrutura física, os quadros 
de pessoal e os recursos de 
gestão. Segundo a legislação 
que o instituiu, o Instituto 
Federal deve constituir-se como 
centro de excelência na oferta 
do ensino de ciências, em geral, 
e de ciências aplicadas, em 
particular e qualificar-se como 
referência no apoio à oferta do 
ens ino  de  c iênc ias  nas  
instituições públicas de ensino, 
oferecendo capacitação técnica 

e atualização aos docentes.

O texto legal também destaca 
que o IFET se propõe a realizar e 
estimular a pesquisa aplicada, a 
p r o d u ç ã o  c u l t u r a l ,  o  
e m p r e e n d e d o r i s m o ,  o  
cooperativismo, e promover a 
produção, o desenvolvimento e 
a transferência de tecnologias 
sociais. Deve, ainda, orientar 
sua oferta formativa em 
benefício da consolidação e 
fortalecimento dos arranjos 
produtivos, sociais e culturais 
locais, a partir de mapeamento 
d a s  p o t e n c i a l i d a d e s  d e  
d e s e n v o l v i m e n t o  
socioeconômico e cultural, em 
cada Instituto Federal.

A instalação do IFET possibilita 
estreita articulação com os 
s e t o r e s  p r o d u t i v o s ,  
principalmente na proposta de 
geração e adaptação de soluções 
técnicas e tecnológicas, e na 
oferta formativa, em benefício 
dos arranjos produtivos locais.

Com efetivo nas ruas, trânsito pode melhorar 



A Câmara Municipal de Ubá aprovou por unanimidade o Projeto 
de Lei nº 046/14 que concede o Título de Cidadania Honorária de 
Ubá ao Dr. Márcio Romeu Vidal. Graduado em Educação Física 
em Juiz de Fora e em Fisioterapia no Rio de Janeiro, o Dr. Márcio 
foi o pioneiro da Fisioterapia em Ubá, fundando em 1979 a Clínica 
Clirefe, a primeira de fisioterapia na nossa região.

Renomado profissional e estimado por todos, nasceu em Rio 
Pomba, filho de Blair Vidigal Vidal e Rochelane Vidal, e cresceu 
na Fazenda Pedra Branca, em Tabuleiro. Aos 10 anos foi morar em 

Rio Pomba com a Tia Zilah. Aos 17 foi para Juiz de Fora, onde deu continuidade aos 
estudos. Radicado em Ubá, prestou serviços por 18 anos na Colônia Padre Damião, e 
atende há trinta anos no Hospital São Vicente de Paulo.

Casou-se com a colega de profissão Dra. Maracy de Assis Alves Vidal, com quem tem 
3 filhos, Luciana, Márcio Jr. e Leonardo. No ano passado nasceu a netinha Marina, 
filha de Luciana e do genro Diogo, médicos radicados em Campo Mourão-PR.

Atualmente atende diariamente na Clifiu, situada à Rua Padre Gaillhac, no Centro da 
cidade, com a Dra. Maracy, o Dr. Luciano, a Dra Kerley e a sempre   simpática 
auxiliar Yasmin.

Numa época em que a saúde se torna multiprofissional, exigindo a participação de 
todas as profissões da área para o bem estar do paciente, a fisioterapia tem lugar de 
destaque, e a homenagem ao Dr. Márcio se estende aos demais colegas 
fisioterapeutas, que labutam diariamente em prol dos doentes de Ubá e região.

E agora?
Todos os inteligentes buscam combater os infratores, que 
descaradamente violentaram nosso querido Brasil, cortando nossas 
belas e frondosas árvores, queimando os restos das madeiras que são 
extraídas ilegalmente. Até os leigos, que não são ambientalistas, com 
quem convivi e convivo, sabem que para toda ação existe uma reação. 
As autoridades constituídas assistem a isto de camarote, como se 
água fosse um produto supérfluo. Se tiver bem, se não tiver, amém. 
Desde pequeno ouço uma frase: “a corda sempre arrebenta do lado 
mais fraco”. Até agora foi assim. O rico enche suas piscinas, varre a 

rua com a água da mangueira. Já o pobre, que não recebe nem de madrugada a sua gota 
preciosa, se vira como pode. Mas e agora? Por estes governantes nada será feito? 
Permitem entupir os nossos brejos quando ali se encontram várias nascentes, que os 
nossos avós chamavam de minas d'água. E em cima delas estão as indústrias, 
devidamente autorizadas pelos órgãos (in)competentes. Lá dentro estão os criminosos, 
assinando e autorizando os crimes ecológicos. Estão plantando uma péssima semente. 
Nós colhemos o que semeamos. Árvores tomando e loteamentos surgindo. E daqui a 
pouco, até pra construir, será preciso comprar água engarrafada no comércio.Saibam os 
Senhores que pobres e ricos pagarão pelas barbáries cometidas. Todos ficarão sem água. 
Atualmente vemos os irresponsáveis, que deveriam ser os responsáveis, tentando cobrir o 
sol com a peneira. Subindo os bairros com um pequeno caminhão pipa, enganando os 
moradores que pagam à concessionária pelo vento que passa pelo hidrômetro. Ainda 
acredito, tenho fé, de que nossos administradores vão exigir das concessionárias que 
cumpram os termos contratuais e façam pelo menos o “arroz com feijão”, cuidando das 
nascentes que restam e fazendo barragens, pois isso é o mínimo possível. Não vamos nos 
calar! Estamos atentos! Até a próxima, se Deus quiser!

DIA DA JUVENTUDE - 22 DE SETEMBRO
O Brasil possui uma bela história de luta de seus jovens. A década 
de 60, permeada do autoritarismo de plena ditadura militar, foi 
ferreamente combatida por jovens idealistas. Manifestações, 
passeatas, protestos de todos os tipos invadiram o país. Ainda se 
teria muito que aprender com os jovens. A coragem e 
determinação sempre foram características da juventude: ela pode 
muito bem ser a solução para o Brasil. No Brasil, o contingente 
jovem, de idade entre 15 e 24 anos, corresponde a 20,13% da 

população, porcentagem que na região sudeste chega a 39,6% (IBGE 2002). 
Entre os anos 1930 e 1950 os jovens organizados possuíam como principal 
característica a solidariedade ao movimento classista. Havia também um 
protagonismo nos projetos unificadores da nacionalidade. Nos anos 1980 há o 
surgimento das tribos urbanas que são retratados no livro Cenas Juvenis. Os anos 
1990 vêm comprovar a tese de que a juventude não é necessariamente portadora de 
utopias e projetos de transformação. A juventude dos anos 1990 é uma geração 
individualista: não “abre mão” dos seus desejos. Sendo assim, não “há causa coletiva 
que o arrebate para uma condição que tenha como limite rever sua autonomia 
individual”. Os jovens dos anos 2000 são socializados principalmente nos 
movimentos religiosos, carismáticos e pentecostais, em sua manifestação mais 
recente chamada de “terceira onda”. 
Precisamos continuar a investir em nossos jovens. Necessitamos de políticas públicas 
voltadas para a juventude, precisamos de mais educação, mais saúde, mais emprego. 
Precisamos fazer com que os nossos jovens deixem  de ser considerados apenas o 
futuro. Precisamos que os nossos jovens sejam o presente do nosso país.

Olá, tudo na mais perfeita paz? Espero que sim.
Começou a mais bela estação do ano: a primavera. É nesta estação 
que a natureza nos mostra sua força sublime, demonstrando-nos 
sua mais bela face através das flores. Somos como as flores, apesar 
de não precisarmos da primavera para revelar nossa beleza. Nós 
precisamos de bem estar social, de qualidade de vida. É com este 
pensamento que seguimos nosso trabalho na Câmara Municipal. 
É por meio de nossas proposições que revelamos nosso cuidado 
com a comunidade, com os anseios de nossa população. 
Através da indicação 401/13, solicitamos à prefeitura que 

determine a construção de rede de captação de águas pluviais no Povoado São 
Domingos, Colônia Padre Damião, mais precisamente na chegada da rua Carlos 
Melo. O Requerimento 360/13, que apresentamos, solicita a colocação de passarelas 
de acesso de pedestres na lateral da ponte localizada na rua Nossa Senhora Aparecida, 
ligando os bairros Triângulo ao Inês Groppo, onde transitam diariamente muitas 
crianças e idosos. 
Já a indicação 453/13, também de nossa autoria, solicita da prefeitura a possibilidade 
de ampliação da rua Lambari, no bairro Ponte Preta. Entendemos que estas sugestões 
serão de grande valia a todos, beneficiando e, principalmente, trazendo mais 
qualidade de vida para todos.
Finalizando nosso bate papo, gostaria de explicitar, ainda, a indicação 122/13, que 
solicita a restauração da área de lazer existente na rua Germano Leite, bairro Peluso, 
bem como a colocação de lâmpadas na quadra poliesportiva, já existente. São todas 
medidas simples, mas que contribuirá, em muito, para melhorar a vida de nossos 
cidadãos.

Eu, JORGE CUSTÓDIO GERVÁSIO, brasileiro, casado, vereador, residente e 
domiciliado na cidade de Ubá-MG, venho REPRESENTAR, nos termos da Lei 
Complementar 34/94, a este Órgão do Ministério Público, solicitando que sejam 
tomadas as providências legais contra os responsáveis, pelos fatos e 
fundamentos seguintes: Não é segredo para nenhum morador desta cidade que a 
empresa Viação Ubá Transportes Ltda, que, por contrato de outorga de 
concessão, presta o serviço público de transporte coletivo regular de 
passageiros, não vem executando tal serviço de maneira satisfatória, e mais, a 
outorgada vem descumprindo reiteradamente diversas cláusulas presentes no 
contrato de concessão, em especial, as relativas ao “Serviço Adequado”, 
constantes na Cláusula Nona. Como previsto no § 1º da Cláusula Nona, do 
contrato, serviço adequado é aquele que “satisfaz as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, conforto, segurança atualidade, generalidade e cortesia da sua prestação e 
modicidade das tarifas.” Ora, fácil é de se constatar que a Viação Ubá não vem cumprindo com os termos 
previstos no contrato assinado com o Município, pois os atrasos são comuns, o itinerário atual, 
deficiente, não atendendo muitas áreas importantes de nossa cidade. Para completar, os veículos 
utilizados para a prestação do serviço estão em péssimas condições de conservação, fato esse 
inquestionável, que pode ser constatado por uma simples inspeção visual nas viaturas que circulam por 
nossas ruas. A idade da frota põe em risco a segurança dos passageiros, já que, pelo péssimo estado em 
que se encontram, podem causar uma tragédia a qualquer momento. O conforto não existe! Os 
passageiros são transportados sem as condições mínimas de conforto e segurança. Assim, o serviço 
prestado pela Viação Ubá Ltda é de péssima qualidade, ineficiente e até mesmo de risco para os 
passageiros. Portanto, a referida empresa descumpre boa parte das cláusulas contratuais e não recebe 
nenhuma punição por parte do poder concedente. Como se não bastasse, o preço da tarifa não 
corresponde à qualidade do serviço prestado, sendo uma das mais altas da região, o que, por si só, já 
justificaria a realização de uma nova licitação para a readequação dos valores. Ante ao exposto, solicito a 
intervenção deste Órgão Ministerial para que exija o cumprimento do referido contrato em todos os seus 
termos, bem como a realização de um novo procedimento licitatório, com a mais ampla concorrência. 
Solicito, ainda, que se exija do Poder Executivo Municipal a aplicação das sanções correspondentes à 
inadimplência total ou parcial das normas contratuais, como previsto no §15º da Cláusula Décima. 

Indicação 09/14
O Vereador solicita o envio de correspondência ao Exmo Sr. 
Prefeito, Vadinho Baião, solicitando-lhe determinar ao setor 
competente da prefeitura quanto à construção de ponte de 
concreto no córrego Santo Anastácio, próximo à Igreja São Judas 
Tadeu.

Indicação 054/14
O Vereador solicita o envio de correspondência ao Exmo Sr. 
Prefeito, Vadinho Baião, solicitando-lhe determinar ao setor 

competente da prefeitura, a realização de reforma do asfaltamento da rua Luizinha 
Pacheco, bairro Xangrilá, em frente aos números 374 e 674, a pedido dos moradores.

Indicação 082/14
O Vereador solicita o envio de correspondência ao Exmo Sr. Prefeito, Vadinho Baião, 
solicitando-lhe determinar ao setor competente da prefeitura, urgente realização de 
patrolamento e procedimento de roçagem das margens das estradas rurais das 
comunidades rurais de Ubá Pequeno, Córrego Santo Anastácio e Córrego Fundo, que 
se encontram com excesso de mato invadindo as vias vicinais. 

Indicação 127/14
O Vereador solicita o envio de correspondência ao Exmo Sr. Prefeito, Vadinho Baião 
,solicitando-lhe interceder junto à Energisa visando a colocação de extensão de rede 
elétrica no trecho compreendido entre o final da rua 8, bairro São Domingos, até a rua 
dos Vicentinos, bairro São Sebastião, a pedido dos moradores.

Indicação 003/14
O Vereador solicita ao Exmo. Sr. Prefeito, Vadinho Baião, que 
determine ao órgão competente a possibilidade de incluir nos 
programas de governo a construção de um muro em frente ao 
cemitério de Ubari, e também uma capela no Campo Santo, em 
atendimento às reivindicações dos moradores daquele distrito, em 
reunião da qual participei.

Indicação 016/13
O Vereador solicita o envio de correspondência ao Exmo Sr. Prefeito, Vadinho Baião, 
solicitano-lhe determinar ao órgão competente da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, o recapeamento da estrada de Diamante de Ubá, estendendo-se das 
proximidades da Carolina Baby Móveis, até o trevo que atravessa o referido distrito, 
após a estação ferroviária.

Indicação 136/13
O Vereador solicita o envio de correspondência ao Exmo Sr. Prefeito, Vadinho Baião, 
solicitando-lhe determinar ao setor competente da prefeitura, urgentes providências 
no sentido de refazer a rua Hamilton Peluso (parte alta) ou mesmo a construção de um 
escadão para acesso dos moradores às suas residências, pois há muitos anos a situação 
do referido logradouro é caótica de conservação (oferecendo dificuldades para os 
transeuntes locais), a pedido do ex-vereador desta Casa de Leis, Sebastião Antonietto, 
o popular ‘Barrinha’, a quem solicito que seja dada ciência desta.

Saudações caríssimos leitores!
É com grande prazer que venho novamente expor importantes 
reivindicações da população ubaense ao Executivo Municipal. 
Através do Requerimento nº 177/14, solicitei ao executivo o 
asfaltamento e juntamente a captação de rede de águas pluviais nas 
Rua Ceará, Rua Paschoalino Bianchi e o Trevo (próximo ao posto 
Zema), com o objetivo de evitar os alagamentos no período de 
chuvas. 
Por meio do requerimento nº 184/14, solicitei ao executivo a criação 

de mecanismos legais cabíveis com medidas punitivas que promovam a conscientização 
da população sobre a utilização de água potável. Sabemos que a água tem um valor 
inestimável para a vida humana, sendo nosso dever cuidar deste bem. É notória a escassez 
de chuvas recentemente, trazendo como consequência a falta de água em vários pontos da 
cidade. 
Contudo, dentro da atual situação, há enorme desperdício por alguns habitantes, fazendo-
se necessário a Administração Pública tomar medidas enérgicas com o intuito de 
combater o desperdício e conscientizando à população. Ambas as proposições foram 
aprovadas por unanimidade por esta Casa de Leis.
Aproveitando este espaço gostaria de deixar meus agradecimentos ao Senhor Prefeito, 
Edvaldo Baião Albino, pela mudança do leito no Córrego dos Mendes. Este é um pedido 
antigo dos residentes daquele local, realizada através da indicação nº 031/12 de minha 
própria autoria, que possibilitou maior qualidade de vida aos mesmos. 
Despeço-me e quero, mais uma vez, reafirmar meu compromisso em continuar minha 
luta em prol de toda a comunidade desta cidade carinho, que merece toda atenção e 
infraestrutura adequadas.

A importância da agricultura familiar para o desenvolvimento 
econômico no Brasil não pode ser desconsiderada, pois a importância 
da agricultura familiar no Brasil é incontestável. 
Os produtores familiares produzem nada menos que 60% dos alimentos 
consumidos pela população brasileira e representam 85,2% dos 
estabelecimentos rurais do território nacional. No tocante ao pessoal 
ocupado, a agricultura familiar é a principal geradora de postos de 
trabalho no meio rural brasileiro, sendo responsável por 76,9% do 
montante de empregados no campo. Cerca de 13 milhões de pessoas 
trabalham na agricultura familiar, sendo 17,3 milhões o total de pessoal 
ocupado em agricultura no Brasil. Ainda, neste sentido, segundo estudo 

do INCRA (INCRA apud ROCHA, 2004), a agricultura familiar gera nove vezes mais 
emprego por unidade de área do que a agricultura capitalista.
Diante disso, apresentamos a indicação com a sugestão de encaminhamento do projeto de lei 
para o legislativo ubaense na criação da Política Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável da Agricultura Familiar para o fortalecimento dos pequenos agricultores que 
ainda persistem na importante atividade agropecuária na cidade, além de gerar emprego e 
renda.
O objetivo da Política é orientar as ações do governo voltadas para o desenvolvimento rural 
sustentável e solidário e para o fortalecimento da agricultura familiar no município, garantir 
a participação da sociedade civil organizada, garantir a regularidade do abastecimento 
alimentar, mediante oferta crescente e sustentada dos produtos básicos para a alimentação da 
população, estimular e apoiar as iniciativas de organização cooperativa e associativa de 
produtores e trabalhadores rurais, proteger o meio ambiente, garantir o uso racional dos 
recursos naturais e estimular a recuperação dos ecossistemas degradados, entre outras ações 
importante para a valorização do nosso produtor rural. Desde já agradeço a atenção de todos 
e me coloco à inteira disposição e contem comigo!

Caros Ubaenses!

Inicio o nosso papo triste porque sou obrigado a falar de tristeza. 
Como pode nosso Prefeito querer punir nossa população pela falta 
de água se ele, juntamente com a COPASA, é que são os 
responsáveis pelo abastecimento? Esta empresa está há 40 anos em 
nossa cidade e até hoje não investiu nada em benefício das 
nascentes, como também não construiu sequer uma barragem para 
a reserva de água, ela só nos explorou, levando nosso dinheiro para 
a capital. Agora, vem o Prefeito querendo responsabilizar a 

população pela falta de água. Contratos podem ser rescindidos quando eles estão sendo 
descumpridos. A COPASA se propôs a vender água, como pode oferecer um produto 
que ela não tem? Isso, por si só, configura quebra de contrato. No momento ela está 
vendendo ar em vez de água. Às vezes até desconfio do porquê do prefeito e de alguns 
vereadores defenderem tanto a COPASA. Olha, nós fomos eleitos para defender os 
interesses da população ubaense, ou não?

Outro assunto que preocupa não só a mim como a todos, são os loteamentos que não 
tem nenhuma fiscalização, não obedecendo às leis. Vejam o absurdo! Outro dia liguei 
para o Secretário Municipal de planejamento e gestão, que assim respondeu: “quem 
tem dinheiro e competência pode tudo”. Isso é no mínimo estranho, já que é uma 
resposta dada por um secretário municipal. Estão aterrando nossas nascentes e o poder 
público quer responsabilizar o consumidor pela falta de água, isto é inaceitável, ora, 
procure em todos os loteamentos que verão que não tem sequer áreas verdes, ao 
contrário, estão cortando as poucas árvores que ainda restaram.
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O USO RACIONAL DA ÁGUA DURANTE O PERÍODO DE ESTIAGEM.
Hoje, não só em Ubá como em todo o país, sofremos com a falta de água proveniente de um grande período de seca.
A falta de chuva causa inúmeros prejuízos de ordem econômica e social fazendo com que a população sofra seus efeitos, não só pela escassez, mas também pelo 
aumento dos preços de alguns produtos e pela falta de umidade no ar. Nesta época, as doenças respiratórias se multiplicam trazendo riscos à saúde da população. 
Sabemos da necessidade de mais investimentos no setor, entretanto, tal problema está relacionado também com as condições climáticas do planeta, causados 
principalmente pela poluição e o desmatamento desenfreado. Trata-se, portanto, de um problema de ordem mundial. 
Precisamos, antes de tudo, nos conscientizarmos da importância da água, pois, só quando ela nos falta é que damos conta de seu valor. Para isso, devemos fazer um 
uso racional, não só agora, nos períodos de estiagem, mas em todo o ano, preservando e economizando esse valioso bem natural. Práticas como lavar calçadas, 
fachadas e veículos, devem ser evitadas, assim como banhos demorados.
A Agência Nacional de Águas (ANA), já emitiu alerta de que, em 2015, mais da metade dos municípios brasileiros poderão sofrer com a falta de água.
Assim, cada um de nós tem sua parcela de responsabilidade no uso racional da água, economizando o máximo possível para que possamos evitar problemas ainda 
mais graves nos próximos anos.


